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Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o Projeto de Lei nº 3611/2021, que “Dispõe sobre o uso de Veículos Aéreos
Não Tripulados (VANTs), Aeronaves Remotamente Pilotadas (ARP) ou ‘drones’ pelos
órgãos de segurança pública”.

Convidados:

Sr. Márcio Duarte Teixeira
Representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública
Presença Confirmada

Sr. Felipe Moreira Faulhaber
Coronel Aviador, Comandante do Primeiro Centro Integrado de Defesa Aérea e
Controle de Tráfego Aéreo
Representante de: Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA)
Presença Confirmada

Sr. Conrado Klein de Freitas
Gerente Técnico de Vigilância Continuada (GTVC) da Superintendência de
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Presença Confirmada

Sr. Bruno Palmieri Buonicore
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Representante do Centro de Estudos de Segurança e Cidadania (CESeC)
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Sr. Jeter Gonçalves Quaresma
Coordenador da Coordenadoria de Veículos Aéreos não Tripulados -
COOVANT - GSI/RJ
Presença Confirmada

Observações:
        A reunião será interativa, transmitida ao vivo e aberta à participação dos
interessados por meio do portal e-cidadania, na internet, em senado.leg.br/ecidadania ou
pelo telefone da ouvidoria 0800 061 22 11.
Requerimentos de realização de audiência:

- REQ 25/2024 - CSP, Senador Weverton
- REQ 21/2025 - CSP, Senador Flávio Bolsonaro
- REQ 24/2025 - CSP, Senador Flávio Bolsonaro

- PL 3611/2021, Senador Veneziano Vital do Rêgo
Reunião destinada a instruir a seguinte matéria:

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/10/2025 às 10:44.
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Presença Confirmada

Sr. Alexandre Magno Neves
Assessor da Coordenadoria de Veículos Aéreos não Tripulados - COOVANT -
GSI/RJ
Presença Confirmada

Sr. Fernando Cezar Jorge Hakme
Policial Civil e Assessor Especial do Governador do Rio de Janeiro
Presença Confirmada

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/10/2025 às 10:44.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CSP

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 3611/2021, que “dispõe sobre o uso de Veículos Aéreos Não Tripulados (VANTs),

Aeronaves Remotamente Pilotadas (ARP) ou ‘drones’ pelos órgãos de segurança

pública”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante do Ministério da Justiça e da Segurança Pública;

•    representante do Departamento de Controle do Espaço Aéreo

(DECEA);

•    representante da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC);

•    representante do Departamento de Novas Tecnologias e Direito

Penal do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais (IBCCrim);

•    representante do Centro de Estudos de Segurança e Cidadania

(CESeC).

JUSTIFICAÇÃO

O emprego de ARP (Aeronaves Remotamente Pilotadas) na segurança

pública é hoje fundamental para o desenvolvimento das ações no campo da

segurança pública e da defesa civil, vez que permite monitoramento à distância

de áreas de risco ou difícil acesso com segurança para o operador e eficiência

no atendimento de objetivos. Como ferramenta que permite a vigilância à
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Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4597326784
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distância de pessoas e locais, não raramente poderá ter atrito entre a segurança e os

direitos fundamentais da intimidade, vida privada e inviolabilidade do domicílio,

cujas restrições demandam finalidade justa, razoabilidade e proporcionalidade.

Produzindo dados e provas, submete-se ao regime de proteção de dados e regras de

direito probatório do processo penal. Trata-se, como se vê, de questões complexas

que merecem ser melhor debatidas, razão pela qual peço o apoio dos nobres pares

para a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, 6 de maio de 2024.

Senador Weverton
(PDT - MA)
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
sobre o Projeto de Lei nº 3611, de 2021, do 
Senador Veneziano Vital do Rêgo, que dispõe 
sobre o uso de Veículos Aéreos Não Tripulados 
(VANTs), Aeronaves Remotamente Pilotadas 
(ARP) ou “drones” pelos órgãos de segurança 
pública. 

Relator: Senador MARCOS DO VAL 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 3611, de 
2021, do Senador Veneziano Vital do Rêgo, que dispõe sobre o uso de 
Veículos Aéreos Não Tripulados (VANTs), Aeronaves Remotamente 
Pilotadas (ARP) ou “drones” pelos órgãos de segurança pública. 

O art. 2º do Projeto define quais órgãos de segurança pública (e 
em que atividades) estão autorizados a empregar “drones”, que não poderão 
ser armados nem independentes de operador. 

O art. 3º garante às vítimas do uso de “drones” por órgãos de 
segurança pública o direito de ser socorrido, o direito de que o fato seja 
avisado a pessoas próximas que possam ajudá-las e o direito a indenização 
por dano moral ou material. 

O art. 4º garante indenização por dano moral ou material àquele 
que tiver sua intimidade, privacidade ou imagem ferida pelo uso de “drones” 
pelos órgãos de segurança pública. 
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O parágrafo único do art. 4º esclarece que não é violação de 
intimidade, privacidade, imagem e domicílio a visualização, fotografia ou 
filmagem de interior de apartamento, casa ou local de trabalho fundamentada 
em ordem de autoridade policial ou judicial. 

O art. 5º estabelece sigilo para as imagens produzidas e prevê o 
crime de quebra de sigilo para quem as divulgar indevidamente. 

O art. 6º prevê treinamento para os agentes de segurança pública 
que operarem “drones”. 

O art. 7º dispõe que os órgãos de segurança pública seguirão 
eventuais normas da ANAC, da ANATEL, do MD e do MJSP sobre 
“drones”. 

O art. 8º prevê vigência imediata. 

Não foram apresentadas emendas. 

Após esta Comissão, o Projeto seguirá para a CCJ, em decisão 
terminativa. 

II – ANÁLISE 

Diversas polícias no Brasil e no mundo já utilizam “drones” nas 
investigações e no policiamento ostensivo, mas ainda não há uma lei que 
regulamente o emprego desses equipamentos. 

O objetivo do Projeto é estabelecer um marco legal para o uso 
de “drones” pelos órgãos de segurança pública. 

A proposição é, portanto, conveniente, oportuna e necessária. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 3611, de 
2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira

EMENDA Nº         - CSP
(ao PL 3611/2021)

Dê-se ao parágrafo único do art. 4º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 4º ............................................................................................................
Parágrafo único. Não configura violação da intimidade, da

privacidade, da imagem ou do domicílio das pessoas a visualização, a fotografia
ou a filmagem de pessoas ou do interior de residências ou estabelecimentos
comerciais, industriais ou profissionais, mediante o uso dos equipamentos a que
se refere o art. 1º desta Lei pelos órgãos de segurança pública, quando autorizada
por ordem de missão policial emitida pela autoridade policial competente ou
por ordem judicial emitida pela autoridade judicial competente, devidamente
fundamentada, indicando as razões que justificam seu emprego no caso
concreto.”

JUSTIFICAÇÃO

O uso de drones pelos órgãos de segurança pública configura
importante medida para o combate da criminalidade. No entanto, a ferramenta
deve ser utilizada com o devido cuidado, sob risco de violar os direitos à vida
privada e intimidade. Entendemos que o projeto sob análise é essencial por
regulamentar uma tecnologia que já vem sendo empregada pelas forças policiais.
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Propomos apenas uma alteração para garantir que haja a devida fundamentação,
indicando as razões que justificam seu emprego no caso concreto.

Sala da comissão, 15 de abril de 2024.

Senador Alessandro Vieira
(MDB - SE)
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EMENDA Nº         - CSP
(ao PL 3611/2021)

Dê-se ao parágrafo único do art. 2º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 2º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
Parágrafo único. Os equipamentos a que se refere o caput deste

artigo não poderão ser dotados de armamento.”

JUSTIFICAÇÃO

A importância dos drones no que diz respeito à segurança pública
é salutar, várias ações podem ser desempenhadas com sua utilização, seja para
monitorar áreas de acesso perigoso, difícil ou inacessível, áreas de fronteiras,
busca e salvamento e catástrofes.

A restrição no que diz respeito à autonomia dos equipamentos não
deve subsistir, visto que limita sua plena capacidade de utilização. A tecnologia
da navegação autônoma em drones permite que sejam utilizados de forma mais
eficiente e segura, podendo, inclusive, reduzir custos e possibilitar o aumento de
produtividade e melhores resultados, sobretudo quando se trata da segurança
pública.

Sala da comissão, 14 de maio de 2024.

Senador Flávio Bolsonaro
(PL - RJ)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Flávio Bolsonaro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8113775814
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Dispõe sobre o uso de Veículos Aéreos Não 
Tripulados (VANTs), Aeronaves Remotamente 
Pilotadas (ARP) ou “drones” pelos órgãos de 
segurança pública. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o uso de Veículos Aéreos Não 
Tripulados (VANTs), Aeronaves Remotamente Pilotadas (ARP) ou 
“drones” pelos órgãos de segurança pública. 

Art. 2º Os órgãos de segurança pública elencados nos incisos 
do caput do art. 144 da Constituição Federal poderão utilizar os 
equipamentos a que se refere o art. 1º desta Lei, para fins de 
aerovisualização, aerofotografia, aerofilmagem, aerolevantamento e 
aerofotogrametria, nas seguintes atividades, respeitada a vida, a integridade 
física, a intimidade, a privacidade e a imagem das pessoas: 

I – apuração de infrações penais; 

II – prevenção e repressão do tráfico de drogas ou de armas de 
fogo; 

III – polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

IV – policiamento e patrulhamento ostensivo; 

V – planejamento e execução de operações policiais; 

VI – cumprimento de mandados de busca e apreensão ou de 
prisão; 

VII – perseguição policial; 

VIII – monitoramento ou vigilância de alvos (“campana”); 
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IX – perícia; 

X – recognição visuográfica de local de crime; 

XI – prevenção e combate a incêndios; 

XII – defesa civil; 

XIII – busca e salvamento de pessoas; 

XIV – segurança de estabelecimentos penais, incluindo 
controle de rebeliões e ronda externa na área do perímetro de segurança; e 

XV – instrução e treinamento. 

Parágrafo único. Os equipamentos a que se refere o caput 
deste artigo não poderão ser dotados de armamento nem ser totalmente 
autônomos. 

Art. 3º É assegurada a imediata prestação de assistência e 
socorro médico às vítimas, a comunicação do fato às famílias das vítimas 
ou às pessoas por elas indicadas e o direito a indenização por dano material 
ou moral, quando o emprego dos equipamentos a que se refere o art. 1º 
desta Lei pelos órgãos de segurança pública provocar mortes ou lesões 
corporais. 

Art. 4º É assegurado o direito a indenização por dano material 
ou moral, quando o emprego dos equipamentos a que se refere o art. 1º 
desta Lei pelos órgãos de segurança pública violar a intimidade, a 
privacidade ou a imagem das pessoas. 

Parágrafo único. Não configura violação da intimidade, da 
privacidade, da imagem ou do domicílio das pessoas a visualização, a 
fotografia ou a filmagem de pessoas ou do interior de residências ou 
estabelecimentos comerciais, industriais ou profissionais, mediante o uso 
dos equipamentos a que se refere o art. 1º desta Lei pelos órgãos de 
segurança pública, quando autorizada por ordem de missão policial emitida 
pela autoridade policial competente ou por ordem judicial emitida pela 
autoridade judicial competente. 
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Art. 5º As imagens (fotografias ou vídeos) produzidas pelos 
equipamentos a que se refere o art. 1º desta Lei permanecerão em sigilo, 
sob a custódia dos agentes públicos que delas façam uso, observando-se os 
princípios da compartimentação e da necessidade de conhecer. 

Parágrafo único. A divulgação não autorizada das imagens a 
que se refere o caput deste artigo configura o crime de que trata o art. 10 da 
Lei no 9.296, de 24 de julho de 1996. 

Art. 6º Os operadores dos equipamentos a que se refere o art. 
1º desta Lei receberão treinamento específico para operar os modelos 
empregados nos respectivos órgãos de segurança pública. 

Art. 7º As especificações, as aquisições e o emprego dos 
equipamentos a que se refere o art. 1º desta Lei pelos órgãos de segurança 
pública obedecerão às normas definidas pela Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC), pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), 
pelo Ministério da Defesa (MD) e pelo Ministério da Justiça e Segurança 
Pública (MJSP). 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diversas polícias no Brasil e no mundo já utilizam “drones” 
nas investigações e no policiamento ostensivo, mas ainda não há uma lei 
que regulamente o emprego desses equipamentos. 

O objetivo deste projeto de lei é estabelecer um marco legal 
para o uso de “drones” pelos órgãos de segurança pública. 

O art. 2º define quais órgãos de segurança pública (e em que 
atividades) estão autorizados a empregar “drones”, que não poderão ser 
armados nem independentes de operador. 

O art. 3º garante às vítimas do uso de “drones” por órgãos de 
segurança pública o direito de ser socorrido, o direito de que o fato seja 
avisado a pessoas próximas que possam ajudá-las e o direito a indenização 
por dano moral ou material. 
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O art. 4º garante indenização por dano moral ou material 
àquele que tiver sua intimidade, privacidade ou imagem ferida pelo uso de 
“drones” pelos órgãos de segurança pública. 

O parágrafo único esclarece que não é violação de intimidade, 
privacidade, imagem e domicílio a visualização, fotografia ou filmagem de 
interior de apartamento, casa ou local de trabalho fundamentada em ordem 
de autoridade policial ou judicial. 

O art. 5º estabelece sigilo para as imagens produzidas e prevê 
o crime de quebra de sigilo para quem as divulgar indevidamente. 

O art. 6º prevê treinamento para os agentes de segurança 
pública que operarem “drones”. 

O art. 7º dispõe que os órgãos de segurança pública seguirão 
eventuais normas da ANAC, da ANATEL, do MD e do MJSP sobre 
“drones”. 

Diante do exposto, contamos com o apoio das Senhoras 
Senadoras e dos Senhores Senadores para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO
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